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PLANO DE ENSINO 
 
 
I. IDENTIFICAÇÃO 

Curso: Ciências Econômicas 

Departamento: Ciências Econômicas 

Disciplina: História do Pensamento Econômico Código: 53APE 

Carga horária: 72 horas-aula Período letivo: 2024-1 Termo: 5º 

Professor: Luana Las Schaab 

Contato: luana.ls@udesc.br – (41) 99912-2398 

 
II. EMENTA 

Mercantilismo. Escola Fisiocrata. Economistas Clássicos. A Escola Socialista. Revolução 
Marginalista. Escola Neoclássica. Economia Keynesiana. Economia Matemática. 

 

 
III. OBJETIVOS 

GERAL 
 
Compreender a evolução do pensamento econômico em uma perspectiva histórica. 
 
ESPECÍFICOS 
 
1) Analisar a evolução do pensamento econômico dos primórdios à contemporaneidade;  
2) Analisar pontos comuns e divergências entre diferentes escolas do pensamento econômico; 
3) Discutir o impacto das ideias econômicas na reflexão e na prática do economista. 

 
IV. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1. Origens do Pensamento Econômico.  

2. Mercantilismo.  

3. Escola Fisiocrata.  

4. Economistas Clássicos.  

5. A Escola Socialista.  

6. Revolução Marginalista.  

7. Escola Neoclássica.  

8. Economia Keynesiana. 

9. Teorias do crescimento e desenvolvimento econômico. 

 
 
V. METODOLOGIA DE ENSINO 

A disciplina será conduzida sob a forma de exposição dialogada, com apresentação de conteúdo por 
parte do professor e discussão em conjunto com os alunos. 

 
VI. SISTEMA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação se compõe de três provas parciais e de um conjunto de exercícios, cujas notas formarão 
uma média de exercícios. Cada elemento de avaliação corresponde a 1/3 na composição da nota total. 
 
Para o bom desenvolvimento do processo ensino-aprendizagem, espera-se do aluno (i) presença em 
aula, (ii) pontualidade em sala e na entrega das atividades, (iii) minimização de interrupções que não 
sejam relacionadas à disciplina, (iv) foco na aula e (v) leitura do material.  
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As atividades deverão ser manuscritas e entregues em sala de aula. Não serão aceitos trabalhos fora 
do prazo.  
 
Será considerado aprovado o aluno que obtiver média igual ou superior a 7,0. Caso seja necessário a 
realização de exame final, a prova abordará a totalidade do conteúdo programático. 
 
O aluno que, por motivo plenamente justificado, deixar de realizar avaliações previstas no plano de 
ensino, deverá formular requerimento de segunda chamada na secretaria do curso, de acordo com a 
Resolução nº 018/2004-CONSEPE. 

 
Informações sobre realização de Prova de 2ª Chamada 

 
A Resolução nº 018/2004-CONSEPE regulamenta o processo de realização de provas de segunda chamada. 

 
Segundo esta resolução, o aluno que deixar de comparecer a qualquer das avaliações nas datas fixadas pelos 
professores, poderá solicitar segunda chamada de provas na Secretaria Acadêmica através de requerimento por ele 
assinado, pagamento de taxa e respectivos comprovantes, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de realização de cada prova, sendo aceitos pedidos, devidamente comprovados, motivados por: 
I - problema de saúde, devidamente comprovado, que justifique a ausência; 
II - doença de caráter infecto-contagiosa, impeditiva do comparecimento, comprovada por atestado médico reconhecido 
na forma da lei constando o Código Internacional de Doenças (CID); 
III - ter sido vítima de ação involuntária provocada por terceiros; 
IV - manobras ou exercícios militares comprovados por documento da respectiva unidade militar; 
V - luto, comprovado pelo respectivo atestado de óbito, por parentes em linha reta (pais, avós, filhos e netos), colaterais 
até o segundo grau (irmãos e tios), cônjuge ou companheiro(a); 
VI - convocação, coincidente em horário, para depoimento judicial ou policial, ou para eleições em entidades oficiais, 
devidamente comprovada por declaração da autoridade competente; 
VII - impedimentos gerados por atividades previstas e autorizadas pela coordenação do respectivo curso ou instância 
hierárquica superior; 
VIII - direitos outorgados por lei; 
IX - coincidência de horários de exames finais, fixados por edital próprio; 
X – convocação para competições oficiais representando a UDESC, o Município, o Estado ou o País. 

 
Leia a resolução na integra na página da Secretaria dos Conselhos: http://secon.udesc.br/ 

 
VII. BIBLIOGRAFIA 

Básica 
 
BRUE, Stanley L. História do pensamento econômico. São Paulo: Thomson 
Learning, 2005. 
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